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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade   

A necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de assessoria e consultoria técnica para captação de recursos públicos 

decorre da exigência de ampliar a capacidade institucional do Município na busca por 

fontes de financiamento externo, por meio de convênios, emendas parlamentares, 

contratos de repasse e demais instrumentos congêneres, junto à União, ao Estado de 

Minas Gerais e a outras entidades públicas ou privadas. 

2. Área requisitante  

Magda Emília Altomare – Secretária Municipal de Administração 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante. 

3.2 Comprovação de qualificação técnico operacional visando comprovação de aptidão 

para execução do objeto de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 67, caput, inciso II); 

3.3 O Atestado de qualificação técnico operacional, deverá indicar NO MÍNIMO, DOIS 

PROFISSIONAIS, com aptidão técnica para execução dos serviços de consulta, 

cadastramentos, preenchimento e alimentação de sistemas, em pelo menos 5 (cinco) das 

seguintes plataformas/sistemas: SICONV/TRANFEREGOV, SIGCON, FNS, 

GEICOM, SISVAN, DIGISUS, ESUS, SIA-SUS, BPA, SIGA, SISMOB, 

PLATAFORMA MAIS BRASIL, FNS, CNES, SADIPEM, SIAF, CAUC, CAGEC, 

CADIN, SIGA (Funasa), SIGPC, SNIS, SIGCON, transferências especiais, minha casa 

minha vida, SEI, SIGARP, dentre outros. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 67, caput, inciso 

III); 

3.4 Os atestados deverão demonstrar que o licitante tenha executado serviços similares 

ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, de 3 (três) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 67, §5º); 

 

4. Levantamento de Mercado  

Cumpre informar que o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de 

preços realizada junto a fornecedores prestadores serviço em questão. 
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5. Descrição da solução como um todo  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

assessoria e consultoria técnica para captação de recursos públicos, por meio de 

convênios, emendas parlamentares, contratos de repasse e demais instrumentos 

congêneres, junto à União, ao Estado de Minas Gerais e a outras entidades públicas ou 

privadas. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 

ÍTEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
VOLTADOS Á CAPTAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS FINANCEIROS 

PROVENIENTES DA UNIÃO, DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DE 

FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS, FUNDOS, ORGANIZAÇÕES NÃO 
GOVERNAMENTAIS (ONGS) E DEMAIS ENTIDADES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, POR MEIO DE CONVÊNIOS, EMENDAS PARLAMENTARES , 

TERMOS DE COMPROMISSO TERMOS DE ACEITE, CONTRATOS DE 
REPASSE, TERMOS DE COOPERAÇÃO, TERMOS DE RESPONSABILIDADE E 

INSTRUMENTOS CONGÊNERES.  

MÊS 12  

 

7. Estimativa do Valor da Contratação  

Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados 

da contratação: 

ÍTEM DESCRIÇÃO COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA VOLTADOS Á 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS FINANCEIROS 

PROVENIENTES DA UNIÃO, DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, DE FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS, FUNDOS, 

ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS (ONGS) E 

DEMAIS ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS, POR MEIO 
DE CONVÊNIOS, EMENDAS PARLAMENTARES , TERMOS 

DE COMPROMISSO TERMOS DE ACEITE, CONTRATOS DE 

REPASSE, TERMOS DE COOPERAÇÃO, TERMOS DE 
RESPONSABILIDADE E INSTRUMENTOS CONGÊNERES. 

72.000,00 72.000,00 66.000,00 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo sido 

em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento do 

objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 
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10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

11. Resultados Pretendidos  

Espera-se, como resultado, o aumento do número de projetos elaborados e aprovados, 

com consequente incremento do volume de recursos destinados às políticas públicas 

municipais, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência social, 

infraestrutura, esporte, cultura e desenvolvimento econômico. Busca-se, ainda, a 

melhoria da qualidade técnica das propostas apresentadas, garantindo maior 

competitividade do Município na disputa por recursos, bem como o adequado 

acompanhamento da execução dos ajustes firmados, com observância dos prazos, das 

normas e das exigências dos órgãos concedentes. 

 

12. Providências a serem Adotadas  

Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento licitatório. 

 

13. Possíveis Impactos Ambientais  

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

14. Declaração de Viabilidade  

Conclui-se, a partir deste estudo preliminar, que a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços continuados de assessoria e consultoria técnica para captação 

de recursos públicos, por meio de convênios, emendas parlamentares, contratos de 

repasse e demais instrumentos congêneres, junto à União, ao Estado de Minas Gerais e 

a outras entidades públicas ou privadas, mostra-se tecnicamente viável e necessária, 

tendo em vista a atual demanda do Município por ampliação de suas fontes de 

financiamento, melhoria da qualidade técnica dos projetos apresentados e otimização da 

gestão dos recursos destinados à execução de políticas públicas em diversas áreas. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 24 de novembro de 2025. 

 

 

Magda Emilia Altomare 

Secretária Municipal de Administração 

Matrícula 3098 
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